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	Processo nº860/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao Processo nº169/2008 da 46ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral com pedido de liminar –Propaganda Irregular

Recorrente: COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (PMDB/PSDB/PSL/PV/PC DO B/PSC/PRB/PT DO B/PMN); JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Recorrido: COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” (PR/PDT/PRTB/DEM/PSB/PTB/PP/PHS/PSDC/PT/PTC/PRP)

Relatora: Exma. Dra.Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” e JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO (fls. 40/45) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral (Rondonópolis) que deferiu liminar proibindo a veiculação de entrevista concedida pelo presidente da Cervejaria Crystal, bem como, a perda do tempo, equivalente ao dobro, do usado na propaganda gratuita ora considerada ilícita, nos termos do parágrafo único, do artigo 38 da Resolução 22.718/08-TSE. 

A representação eleitoral, com pedido de liminar, foi proposta em desfavor da COLIGAÇÃO ‘RONDONÓPOLIS PARA TODOS” sob o argumento de que esta, no horário destinado à propaganda eleitoral gratuita, exibida no dia 22/08/2008, teria veiculado a fala do presidente da cervejaria, Sr. Walter Faria, de forma truncada, informando a população de maneira  negativa e fraudulenta, causando desconfiança da população da atual Administração Pública Municipal.

A alegada montagem ofensiva está assim transcrita por ele à fls.03:

“DIRETOR DA CRYSTAL (WALTER FARIAS): Hoje aqui em Rondonópolis está faltando mão de obra qualificada e pra nós e até difícil. Pode ser que a gente vai até trazer  algumas pessoas de fora para trabalhar...”

Sustenta o recorrente que da forma como foi apresentada a entrevista do Sr. Walter Farias esta não reproduziu a verdade dos fatos, pois no programa da “Coligação Rondonópolis Para Todos” devido a trucagem na fala os cidadãos estariam sendo induzidos a acreditarem que a instalação da Empresa Crystal não teria se utilizado de mão de obra dos moradores daquele município, empregando somente pessoas de outras regiões.

 Diz, ainda, que a matéria prejudica a sua honra, causa prejuízo a sua campanha para prefeito, vez que um dos pilares da sua campanha é a afirmativa que a Administração atual incentivou o aumento de empresas, aumentando assim o número de empregos aos moradores.

Em contra-razões, a coligação recorrida aduz serem inverídicas as acusações que lhe são imputadas. 

Afirma que a citada entrevista, concedida por WALTER FARIAS, foi uma repetição da entrevista já divulgada na TV Centro América em 07/07/2008, sem nenhuma trucagem.

Neste passo, alega que o programa por eles exibido não infringe as disposições da Resolução 22.718/08-TSE, inclusive o Diretor da Empresa Crystal não se enquadra nas proibições do artigo 37 da dita Resolução.

O representante do Ministério Público, fls, 32/35, emitiu manifestação pela não procedência do pedido da inicial, por ausência de qualquer dos subterfúgios alegados.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional  Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece provimento.

  Ao contrário do que alega o recorrente, a fala do Sr. Walter Farias, presidente da Cervejaria Crystal, reproduzido em sua propaganda foi objeto de montagem, vez que ouvida atentamente a prova juntada (DVD fls. 11 e 14), nota-se que não está fielmente reproduzida.

Vê-se que foi suprimida a frase “...Então acho que isso é bom...”, bem como o final da frase “..mas que já vai residir em Rondonópolis.”, o que descaracterizou a  mencionada fala, mudando substancialmente a conotação positiva da notícia veiculada, texto da fls. 12/14.

Portanto, está eivada de acerto a decisão do Douto Juiz a quo, devendo ser suspensa a apresentação da referida propaganda, conforme entende a jurisprudência dos Tribunais:

“REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA PARTIDÁRIA GRATUITA. EVIDENCIADA UTILIZAÇÃO DE TRUCAGEM, MONTAGEM OU QUALQUER OUTRO MEIO OU RECURSO PARA DISTORCER OU FALSEAR A COMPREENSÃO DE FATOS OU SUA COMUNICAÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

Consideradas procedentes as alegações feitas com relação à utilização de cenas incompletas, dirigidas a distorcer ou falsear a compreensão dos fatos ou sua comunicação, desvirtuando os objetivos da lei, deverá ser determinada a perda do direito ao programa de propaganda partidária a que faria jus o Partido no semestre seguinte (Lei nº 9.096/95, art. 45, § 2º), observando o princípio da proporcionalidade. grifo próprio   ( Acórdão nº378, 17/12/2002 – Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).”
“PROPAGANDA PARTIDÁRIA. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE. INSERÇÃO NACIONAL. DISTORÇÃO. FATOS. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

Configura desvirtuamento de finalidade a utilização do espaço destinado à propaganda partidária para a divulgação distorcida ou falseada de fato, com infração ao inciso III do § 1º do art. 45 da Lei nº 9.096/95, ainda que não se faça uso de montagem ou de trucagem de imagens.

Representação julgada procedente para cassar proporcionalmente o tempo de transmissão no semestre seguinte ao do ato ilícito - salvo se o julgamento ocorrer após o decurso do "semestre seguinte" (§ 2º do mesmo dispositivo legal) -, proporcionalmente à gravidade e à extensão da falta. (Acórdão nº782, 30/06/2006 – Relator Francisco Cesar Asfor Rocha).”
Desta forma, ratifica-se que procede a alegação de alteração do fato noticiado pelo senhor WALTER FARIAS-Diretor da Empresa Crystal, vez que a supressão de parte do texto alterou o sentido positivo da frase, incorrendo o recorrente nas proibições do artigo 38 da Resolução 22.71808-TSE.

Diante de todo o exposto, considerando a ocorrência de propaganda eleitoral irregular, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela Coligação “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” e JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, mantendo-se incólume a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 18 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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